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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.363 DE 07 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PES-
SOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA O
EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO, ENSINO TÉCNI-
CO E DEMAIS FUNÇÕES DE APOIO À EDU-
CAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA, PARA ATENDER À NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei regulamenta a contratação de pessoal para o exer-
cício do magistério, ensino técnico e demais funções de apoio à edu-
cação na Administração Pública Direta e Indireta, em regime especial
por prazo determinado, para atendimento das necessidades temporá-
rias de excepcional interesse público, em observância ao disposto no
inciso IX do artigo 37 da Constituição da República.

§ 1º - A contratação de pessoal com fundamento nesta Lei será feita
mediante processo seletivo simplificado, observados critérios objetivos
e impessoais de recrutamento, com ampla divulgação de todas as fa-
ses do processo de seleção, nos termos de regulamento específico.

§ 2º - Do contingente contratado, será obedecido, na forma da legis-
lação estadual, o percentual destinado aos negros, aos índios, aos
portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível
com a atividade a ser exercida, e aos hipossuficientes.

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interes-
se público:

I - contratação de professor substituto para suprir a falta na respectiva
carreira em decorrência:

a) de exoneração, demissão, falecimento, aposentadoria, capacitação,
afastamento ou licença;

b) do exercício de cargo comissionado, de função gratificada ou da
composição de equipe de trabalho em atividades no âmbito da Se-
cretaria de Estado de Educação, da Secretaria de Estado de Ciência
e Tecnologia e Inovação e das entidades a elas vinculadas;

II - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da ex-
pansão das instituições de ensino, respeitados os limites e as con-
dições fixados em ato do órgão ou entidade responsável;

III - assegurar a educação infantil até a transferência definitiva da res-
ponsabilidade para os municípios, conforme o estabelecido pelas Leis nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação da Educação Nacional - LDB) e nº 11.494, de 20 de junho de
2007 (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FUNDEB);

IV - admissão de profissionais especializados para apoio a alunos
com deficiência, observada a especificidade e transitoriedade das ne-
cessidades apresentadas a cada ano letivo;

V - exercício da função de magistério, ensino técnico e funções de
apoio à educação, caso as vagas ofertadas em concurso público não
tenham sido completamente preenchidas, até que seja realizado novo
concurso público;

VI - ao atendimento de situações motivadamente urgentes e transi-
tórias, decorrentes de decisão judicial;

VII - admissão de professor substituto e professor visitante para ins-
tituições de ensino superior mantidas pelo Poder Executivo Estadual;

VIII - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro para
as instituições de ensino superior mantidas pelo Poder Executivo Es-
tadual; e

IX - assegurar o ano letivo escolar das comunidades indígenas.

§ 1º - Nas hipóteses das vacâncias definidas no inciso I do caput
deste artigo, a contratação temporária somente será celebrada se es-
tiver em trâmite processo para a realização de concurso público.

§ 2º - O número total de professores de que trata o inciso I do caput
deste artigo não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do total de
docentes efetivos no órgão ou entidade responsável pela contrata-
ção.

Art. 3º - As contratações previstas nesta Lei serão feitas mediante
contrato administrativo de prestação de serviços com tempo determi-
nado, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, ad-
mitindo uma única prorrogação, por igual período.

Art. 4º - O regime jurídico das contratações temporárias de que trata
esta Lei obedecerá, no que couber, às disposições da Lei nº
6.901/2014.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3290/2024
Autoria: Poder Executivo - Mensagem nº 07/2024.

Id: 2564621

OFÍCIO GG/PL Nº 112
RIO DE JANEIRO, 07 DE MAIO DE 2024

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 11 de abril de 2024, do
Ofício nº 475-M, de 10 de abril de 2024, Projeto de Lei n.º 601-A de
2023 de autoria do Deputado Renato Miranda que, “ALTERA-SE A
LEI Nº 4.528, DE 28 DE MARÇO DE 2005, QUE “ESTABELECE AS
DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.
Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.
Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de ele-
vada consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 601-A/2023, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO RENATO MIRANDA, QUE “A LT E -
RA A LEI Nº 4.528, DE 28 DE MARÇO DE
2005 QUE 'ESTABELECE AS DIRETRIZES PA-
RA A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSI-
NO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o presente Projeto de
Lei, que pretende alterar a Lei nº 4.528, de 28 de março de 2005,
para vedar a distinção na emissão e no registro dos diplomas da edu-
cação a distância em todos os níveis e modalidades.

Redundante, mas, indispensável destacar que a preocupação do le-
gislador estadual com a matéria disciplinada neste projeto se mostra
louvável, uma vez que evidente o seu compromisso em conferir má-
xima efetividade ao disposto no inciso I do artigo 206 da Constituição
Federal.
A iniciativa, no entanto, extrapola os limites da competência legislativa
privativa, estabelecida no inciso XXIV do artigo 22, da Carta Magna,
na medida em que cabe a União legislar sobre diretrizes e bases da
educação nacional.

Sendo assim, é forçoso concluir que a proposta acaba por infringir a
repartição constitucional de atribuições legislativas conferidas a cada
um dos entes federados, violando, o Pacto federativo, estabelecido no
artigo 1º da Constituição Federal.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Estado de Educação, através
da Coordenadoria Geral de Inspeção Escolar, Certificação e Acervo,
destacou que a iniciativa é inexequível, eis que a emissão de certi-
ficados e diplomas na modalidade EAD tem um diferencial frente aos
demais, que é a publicação da conclusão do curso no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, conforme determina a Deliberação CEE
nº 357/2016.

Esclareceu que os certificados ou diplomas de conclusão de cursos
realizados na modalidade à distância, são emitidos pelas Instituições
de Ensino públicas ou privadas, sem a informação se o curso é na
modalidade à distância ou não.
Por tudo isso, não me restou outra opção a não ser a de opor o pre-
sente veto total, que ora encaminho à deliberação dessa nobre Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2564622

ATOS DO PODER EXECUTIVO
**DECRETO Nº 48.970 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 888.855.039,89, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.071, de 19 de julho de 2023, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2024;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 08 de Maio de 2024 às 02:24:39 -0300.
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